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EDITAL  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2021  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 13/2021. 

 

PREÂMBULO 

 

 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, faz saber aos interessados que se acha aberta a Licitação na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 07/2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

 

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA  

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na área de 

tecnologia da informação para suprir as demandas de manutenção, sustentação, evolução 

tecnológica, suporte contínuo e hospedagem em nuvem de sistema da informação para gestão 

eletrônica de processos legislativos, administrativos e portal institucional desenvolvidos em 

plataforma de código aberto, na forma de serviços continuados. 

 

A presente licitação subordina-se, em tudo o que lhe for aplicável, à Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2.002, à Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, à Resolução da Câmara 

Municipal da Estância Turística de Ibitinga nº 4.869, de 17 de outubro de 2017, e às disposições 

do presente Edital. As propostas de preços deverão obedecer às especificações deste edital. 

 

A SESSÃO DE PROCESSAMENTO DO PREGÃO SERÁ INICIADA ÀS 09H00MIN DO 

DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Credenciamento: O credenciamento dos participantes ocorrerá concomitante à declaração de 

abertura da sessão. Não será aceito o credenciamento de empresas que porventura não se fizerem 

representar até o horário estipulado acima. A Câmara não tem qualquer responsabilidade com 

relação a envelopes enviados via correios que não chegarem até o horário acima estipulado. 

 

Declarada a abertura da sessão pelo (a) pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes pelos proponentes credenciados 

na forma do item anterior. 
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Local da Sessão: A Sessão de processamento do presente pregão será realizada no Prédio da 

Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, situado à Avenida Doutor Victor Maida, nº. 

563, Centro de Ibitinga – SP. 

 

É de responsabilidade da PROPONENTE manter-se atualizado quanto a quaisquer alterações 

e/ou esclarecimentos sobre o EDITAL, através de consulta permanente ao site da Câmara 

Municipal da Estância Turística de Ibitinga, http://www.ibitinga.sp.leg.br . 

 

A participação do PROPONENTE nesta Licitação implica no conhecimento integral dos termos 

e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

 

Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas decorrentes da presente 

licitação já estão previstos no orçamento vigente, na seguinte classificação: Modalidade 

01.031.0001.2075.000 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. Elemento Econômico: 

3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação PJ. subelemento 

Econômico: 3.3.90.40.99 – Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 

Pessoa Jurídica. 

 

I – OBJETO  

1.1 A presente licitação tem por objetivo a Contratação dos serviços na área de tecnologia da 

informação para suprir as demandas de manutenção, sustentação, evolução tecnológica, suporte 

contínuo e hospedagem em nuvem de sistema da informação para gestão eletrônica de processos 

legislativos, administrativos e portal institucional desenvolvidos em plataforma de código aberto, 

na forma de serviços continuados, conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO 

DE REFERÊNCIA do presente edital. 

 

1.2. Fica expressamente prevista, desde já, a possibilidade de acréscimo ou redução das 

quantidades inicialmente licitadas, respeitando-se o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

fixado pelo § 1º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. 

 

II – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão EMPRESAS do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 

2.2. Não será permitida a participação de empresas:  

a) estrangeiras que não funcionem no País; 

b) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

http://www.ibitinga.sp.leg.br/


                                                                                                                            Pregão Presencial nº 007/2021 – fl. 3 

 

c) que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 

contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

d) impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 

e) impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 

f) declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

g) seja a que título for, servidor público municipal de Ibitinga/SP. 

 

III- CREDENCIAMENTO  

3.1. Havendo interesse do licitante, por si ou seu procurador, em se fazer representar na sessão 

pública do processamento do Pregão, será exigido o credenciamento da pessoa presente. 

3.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados, FORA DE ENVELOPE, os seguintes 

documentos: 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, administrador, dirigente ou assemelhado), 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular 

com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos 

para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, 

bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento 

particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma 

estipulada no subitem “a”; 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 

documento oficial que contenha foto;  

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 

puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 

interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 

apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas 

e apuração do menor preço; 

e) será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

3.3. Caso a participante opte pelo envio dos envelopes pelo correio, a mesma deverá encaminhar, 

fora dos envelopes, documentos que comprovem poderes da pessoa que assinar a declaração de 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação e proposta. Tais documentos encontram-se 

elencados no item 3.2 letras “a” e “b” do presente edital. 

 

IV – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DA DECLARAÇÃO DE 

PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
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4.1. A apresentação da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser 

realizada pessoalmente pelo representante, credenciado ou não, à Equipe de Apoio, ou 

previamente enviada juntamente com os envelopes, observando-se o item 3.3 acima. 

4.2. A entrega pessoal dar-se-á da seguinte forma: 

a) a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo III deste Edital, cuja entrega deverá ser concomitante ao credenciamento 

dos interessados, deverá ser apresentada fora dos envelopes nº. 01 (proposta) e nº. 02 

(habilitação). 

b) Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte (ME e EPP), além da declaração 

constante do Anexo III, deverão apresentar declaração de microempresa ou empresa de 

pequeno porte (Anexo IV), conforme o caso, visando ao exercício da preferência prevista na 

Lei Complementar nº. 123/06, e apresentada fora dos envelopes nº. 01 (proposta) e nº. 02 

(habilitação), no momento do credenciamento. 

c) A proposta de preço e os documentos para habilitação, cuja entrega deverá se dar após o 

credenciamento do respectivo interessado, deverão ser apresentadas separadamente, em 02 (dois) 

envelopes fechados e indevassáveis contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, 

os seguintes dizeres:  

 

 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE 

ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2021 

 

 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE 

ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2021. 

 

 

V – DOS REQUISITOS DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa. Poderá 

ser impressa, datilografada ou preenchida a mão de forma legível, redigida em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, ser datada e assinada pelo representante 

legal do licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração, caso a mesma ainda não tenha 

sido juntada no momento do credenciamento. 

 

5.1.1. NÃO SERÁ ADMITIDO QUALQUER TIPO DE RASURA, EMENDA OU 

ENTRELINHA.  

5.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
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b) número do Pregão; 

c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste Edital 

e respectiva quantidade de cada item. 

d) Valor unitário de cada item, valor total de cada item e valor total da proposta, em moeda 

corrente nacional, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.  

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

f) toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação, salvo se dela constar prazo superior, quando então 

prevalecerá este último. 

g) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas 

decimais. Caso haja erros nas operações aritméticas, será levado em consideração o valor 

unitário apresentado para cada item. 

5.3. Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas e custo, como 

por exemplo: transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

5.3.1. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos 

de acréscimos a qualquer título. 

5.3.2. Os preços propostos e os lances oferecidos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

5.4. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste edital. 

5.5. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 

solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza, ou mesmo durante a sessão 

de julgamento do procedimento. 

 

VI– DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

6.1. O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais; 

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 
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6.1.1.2. Quando da apresentação dos documentos relacionados no item 6.1.1., letras “a”, “b” e 

“c” na fase de credenciamento, esses não precisarão constar do interior do envelope nº 02 

(habilitação). 

6.1.2.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto do certame;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com o INSS - mediante a apresentação 

da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos 

de Negativa nos termos da Portaria MF 358 de 05/09/14 e Portaria Conjunta PGFN / RFB nº 

1.751/2014; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - mediante a apresentação de Certidão 

de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela 

Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria 

Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal 

do licitante, sob as penas da lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal – mediante a apresentação de Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pelo 

Município;  

f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 

da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva com Efeitos de Negativa, em 

cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica (Matriz). Caso a licitante queira realizar a entrega pela filial, deverá apresentar tal 

certidão da matriz e da filial. 

6.1.3.1. As empresas que estiverem em recuperação judicial, poderão participar do certame, 

apresentado o respectivo Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor. 

6.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante legal 

da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

administração (anexo V). 

b) declaração escrita firmada por representante legal da licitante participante do certame, em 

papel timbrado, formalizada nos termos do anexo VI deste Edital, assegurando situação regular 

perante o Ministério do Trabalho. 
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6.1.5. – MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

6.1.5.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, ou documento 

equivalente. 

6.1.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.1.5.3. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao da publicação 

da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Municipalidade, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.1.5.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.1.5.3., implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 

 

6.2 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.2.1.  É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital 

pelo comprovante de Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura do 

Município de Ibitinga no ramo de atividade compatível com o objeto do certame desde que 

todos os documentos, especialmente as certidões, estejam em sua plena validade, e cujas 

informações estarão disponibilizadas no Registro Cadastral, com exceção para as empresas de 

pequeno porte e micro empresas, conforme itens 6.1.5.2 e 6.1.5.3 do presente edital. 

6.2.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões ou qualquer outro documento 

que possua prazo de validade, e deva ser apresentado para habilitação/proposta/documentos para 

assinatura do contrato/Ata de Registro de Preços (quando for o caso), a Administração aceitará 

como válidos os expedidos até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

6.2.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, observado o 

item 6.1.3 letra a. 

6.2.4. Os documentos necessários ao credenciamento, a Proposta, a  habilitação e  para assinatura 

do Contrato deverão ser apresentados com cópia acompanhada do original para autenticação 

pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, exceto documentos cuja conferência/emissão se dê por meio 

de internet; ou, caso não venham acompanhados do original, estejam com autenticidade 

reconhecida. 
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6.2.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 

aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

6.2.6. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 

licitante 

6.2.7. É facultado ao Pregoeiro ou a Equipe de apoio efetuar diligência, sob a forma de consulta 

direta nos sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos 

obtidos por este meio eletrônico. 

6.2.8. Caso os documentos declaratórios solicitados em edital não forem apresentados 

juntamente com a documentação exigida, tal falta poderá ser saneada de próprio punho no 

momento da sessão, pelo representante da empresa, desde que possua poderes para tanto, 

devidamente comprovado em procuração ou contrato social; 

6.2.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de 

inexistência de recursos, ou pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal, na hipótese de existência 

de recursos;  

6.2.10. Se a licitante desatender às exigências previstas neste item VI, o (a) Pregoeiro (a) 

examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora.  

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

7.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase 

de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 

apresentados os documentos indicados no item 3.  

7.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes nº 

1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 

Habilitação.  

7.3. O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL.; 

7.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

7.4.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

7.4.2. Que apresentem preço e/ou vantagem baseados exclusivamente em propostas ofertadas 

pelos demais licitantes;  

7.4.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital; 

7.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 

certame, lavrando-se ata a respeito.  

7.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios:  
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7.6.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela;  

7.6.2. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso 

de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de 

licitantes;  

7.6.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de menor preço e, os demais, 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;  

a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação 

aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

7.7. Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores a 

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 5% (cinco por cento) 

aplicável inclusive em relação ao primeiro. 

7.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances.  

7.9. Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas 

não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa 

de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.  

7.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades legais cabíveis.  

7.11. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução  

do preço.  

7.12. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito;  

7.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do 

Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste 

Edital.  

7.14. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente 

entregues de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, 

até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos.  

7.15. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de 

obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

7.16. A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo 

essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o 

licitante será inabilitado.  

7.17. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 

licitante será habilitado e declarado vencedor.  
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7.18. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo 

negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua 

aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora.  

7.19. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio.  

7.20. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os 

licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 

convocação. 

 

VIII – IMPUGNAÇAO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 

HOMOLOGAÇÃO  

8.1. Em até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

8.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolado no 

PROTOCOLO localizado na Avenida Dr. Victor Maida, 563, Centro, Ibitinga/SP,  

8.2.1. Admite-se impugnação por intermédio de e-mail glaucia@camaraibitinga.sp.gov.br, 

ficando a validade do procedimento condicionada à apresentação do original no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas;  

8.2.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 

nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas.  

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.  

8.4. Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na 

própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, 

abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias que começará a correr a partir do dia em que houver 

expediente nesta Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga para a apresentação das 

razões, por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  

8.4.1. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará 

na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e 

no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação;  

8.4.2. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos do processo 

devidamente informado à autoridade competente;  

8.4.3. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 

licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório;  
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8.4.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  

8.4.5. Os recursos devem ser protocolados no PROTOCOLO localizado na Avenida Dr. Victor 

Maida, 563, Centro, Ibitinga/SP, aos cuidados do Pregoeiro e dirigidos ao Presidente da 

Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga. 

 

IX – DA CONTRATAÇÃO 

 9.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante recebimento do pedido 

e ordem de fornecimento elaborado por funcionário do Departamento de Compras e Licitações. 

9.2. Tratando-se de adjudicatário cuja documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha 

indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente ao 

recebimento do pedido, a regularidade fiscal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

publicação da homologação do certame, prorrogável por igual período, a critério deste Poder 

Legislativo, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital; 

9.2.1. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão 

pública, os procedimentos relativos a esta licitação. 

9.3. Quando a adjudicatária, após recebimento do pedido, dentro do prazo estabelecido neste 

edital, recusar-se a entregar os itens a ela homologados, serão convocadas as demais licitantes 

classificadas para nova sessão pública de processamento do pregão, visando a celebração da 

contratação. 

9.3.1. A convocação das demais licitantes se dará por via postal com registro ou aviso de 

recebimento, fac-símile, e-mail, publicação na Imprensa oficial do Município ou no Diário 

Oficial do Estado, ou outra forma em que reste comprovado, de forma inequívoca, que os 

interessados já tenham recebido. 

9.3.2. Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dia úteis, contados da 

divulgação da convocação. 

 

X – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO. 

10.1O proponente vencedor deverá assinar o instrumento contratual no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis, após o comunicado expedido pela Câmara Municipal. 

10.2. A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga terá um prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, para convocar a proponente Vencedora do Certame Licitatório, para assinar o 

instrumento Contratual. 

10.3. O objeto da licitação deverá ser entregue e instalado na sede da Câmara Municipal, citado 

no preâmbulo deste Edital. 

10.4. O prazo para entrega e instalação do objeto da licitação é de 60 (sessenta) dias a contar da 

assinatura do contrato, prorrogável por mais 30 (trinta) dias. 
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10.5. A licitante vencedora será a única responsável por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, securitários, comerciais ou tributários de qualquer natureza gerados, bem como 

pela qualidade dos serviços executados, e também por quaisquer sinistros, danos, perdas ou 

prejuízos que por sua ação, omissão ou negligência der causa. 

10.6. A desobediência aos prazos estabelecidos no presente edital, acarretará a aplicação, ao 

Contratado, das sanções estabelecidas no item XIII deste Edital, no que couber. 

 

XI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1. O objeto será considerado recebido, desde que conferido pelo Analista de Tecnologia da 

Informação Sr. Renan Sanches Saraiva dos Santos, constatando por escrito a quantidade, tipo e 

a qualidade do produto de acordo com o solicitado no Edital de Licitação.  

11.2. A licitante vencedora será a única responsável por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, securitários, comerciais ou tributários de qualquer natureza gerados, decorrentes 

do fornecimento do objeto desta licitação, bem como aqueles oriundos de transportes. 

11.3. A licitante vencedora será igualmente responsável por todos os danos, perdas ou prejuízos 

a que der causa, em consequência direta de qualquer fase/parcela do fornecimento do objeto. 

11.4. Constatadas irregularidades no objeto, a Câmara poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis: 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

c) se disser respeito a incorreções nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à contratada 

para devida substituição no prazo máximo de 02 (dois) dias. 

11.4.1. Nas hipóteses de substituição e/ou de complementação, a contratada deverá fazê-lo em 

conformidade com a indicação da contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 

notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado, sem prejuízo das penalidades 

impostas. 

 

XII - DA FORMA DE PAGAMENTO  

12.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, após a expedição do Termo de Conclusão 

de Migração dos Dados para Hospedagem em Nuvem, a importância de R$*********** 

(**************), em uma única parcela, através de boleto, com data de vencimento 

especificado na emissão da NOTA FISCAL ELETRÔNICA, devidamente preenchida com 

detalhes dos serviços realizados e após ser conferida por funcionário deste Poder Legislativo. 

12.2 -  A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços de hospeda-

gem em nuvem (cloud) para portal institucional e sistema de processo eletrônico e manutenção 

e suporte técnico, que terão duração de 12 (doze) meses, contados da data de término da migra-

ção e treinamento, podendo ser prorrogada a critério da administração por iguais períodos, de 

acordo com a legislação vigente, o valor total global de R$ ********* 

(**************************************), fracionado em 12 (doze) parcelas mensais de 
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igual valor, com vencimento até o 10º dia no mês subsequente ao vencido, na importância mensal 

de R$*************, (********),  referente à manutenção e suporte técnico.  

12.3 - O pagamento Mensal será efetuado através de transferência Bancária, em nome da 

Contratada, após emissão da NOTA FISCAL ELETRÔNICA, devidamente preenchida com 

detalhes dos serviços realizados e após ser conferida por funcionário deste Poder Legislativo.  

Em caso de devolução fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir da 

reapresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida. Em caso de devolução fiscal para correção, 

o prazo para pagamento fluirá a partir da reapresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida. 

 

XIII – DAS SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 

13.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e indireta do município 

de Ibitinga, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou em quanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, à pessoa, física ou jurídica, que: 

a) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

b) após recebimento do pedido, dentro do prazo de validade da sua proposta, não entregar o item 

dentro do prazo de entrega; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

d) não mantiver a proposta, lance ou oferta; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação; 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

13.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas neste edital, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa. 

13.3. No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o seu 

valor global. 

13.3.1. O atraso na entrega do objeto contratado implicará no descumprimento parcial da 

obrigação assumida e sujeitará a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas 

sobre o material não entregue no prazo avençado: 

a) de 01 (um) a 10 (dez) dias - 5% sobre o valor do material não entregue; 

b) de 11 (onze) a 20 (vinte) dias - 10 % sobre o valor do material não entregue; 

c) de 21 (vinte e um) a 30 (trinta) dias - 15 % sobre o valor do material não entregue 

13.3.2 - Atrasos superiores a 30 dias serão considerados descumprimento total da obrigação, 

sendo aplicada a multa constante do item 13.3 acima. 

 

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.2. O Pregoeiro, ou autoridade superior, poderá em qualquer fase do pregão presencial 

promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  
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14.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar tal conduta, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a 

qualquer indenização;  

14.4. Os casos não previstos neste Edital e seus Anexos serão decididos pelo (a) Pregoeiro (a), 

nos termos das normas pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal n.º 10.520, de 17 de 

julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 

nº 8666, de 23 de julho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie.  

14.5. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 

época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 

que o (a) Pregoeiro (a) porventura julgar necessários.  

14.6. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável das normas deste 

Edital e seus Anexos e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem.  

14.7. Havendo indício de conluio entre os licitantes, a Câmara Municipal de Ibitinga comunicará 

os fatos à autoridade superior, para as providências devidas.  

14.8. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.  

14.9. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste Edital. No caso de 

alteração em pontos essenciais deste Edital e seus Anexos, dentro do prazo estabelecido para o 

início da abertura das propostas, este será prorrogado e as modificações terão a mesma 

divulgação do texto anterior, ou a licitação será revogada e realizada novamente em outra 

oportunidade.  

14.10. A posição adotada pelo (a) Pregoeiro (a), face à dúvida suscitada, será encaminhada aos 

licitantes e vale para todos, como se parte integrante fosse deste Edital, sujeitando-os 

indistintamente.  

14.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no Semanário Oficial do Município de Ibitinga/SP;  

14.12. É vedada ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 

inclusive Fundação e Autarquia instituída e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como 

licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios 

disciplinados na legislação vigente;  

14.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da licitante vencedora fará parte dos 

autos da licitação e não será devolvida ao proponente.  

14.14. Fica eleito o foro da Comarca de Ibitinga/SP, com renúncia dos demais, por mais 

privilegiados que sejam, para dirimir as questões suscitadas da interpretação desta licitação, seu 

contrato e demais atos deles decorrentes.  
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14.15. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante todo o contrato, as condições de 

habilitação exigidas no certame licitatório.  

14.16. Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos sobre este Pregão junto ao 

Departamento de Compras e Licitações da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 

localizada na Avenida Dr. Victor Maida, 420, Centro, pelo telefone (16) 3352 – 7840 ou (16) 

3342-1503. 

 

XV - DOS ANEXOS DO EDITAL  

15.1. São anexos do presente edital 

 

Anexo I – Termo de referência; 

Anexo II – Procuração para o credenciamento 

Anexo III – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo IV – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso; 

Anexo V – Declaração de inexistência de fatos impeditivos para licitar ou contratar; 

Anexo VI – Declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho. 

anexo VII – Minuta de contrato 

Anexo VIII – Modelo de Proposta. 

 

 

Ibitinga, 01 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

DANIELA CRISTINA S. BRANCO DE ROSA 

Presidente 
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ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na área de tecnologia da 

informação para suprir as demandas de manutenção, sustentação, evolução tecnológica, suporte 

contínuo e hospedagem em nuvem de sistema da informação para gestão eletrônica de processos 

legislativos, administrativos e portal institucional desenvolvidos em plataforma de código aberto, 

na forma de serviços continuados. 

 

2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Manter as necessidades informacionais demandadas pela Câmara Municipal da Estância 

Turística de Ibitinga, nas áreas de processos legislativos e administrativos, na modalidade 

eletrônica; 

2.2 Manter a disponibilidade do sistema em produção. 

2.3 Garantir a alta disponibilidade, escalabilidade e segurança dos sistemas através da 

hospedagem em data center profissional na nuvem; 

2.4 Prover o suporte necessário aos usuários para utilização do sistema. 

2.5 Benefícios Esperados 

a) Modernizar a gestão e o sistema de processo eletrônico da Câmara; 

b) Criação de mecanismos que possibilitarão, a qualquer pessoa, física ou jurídica, o recebimento 

de informações públicas, conforme a Lei de Acesso à Informação – LAI; 

c) Melhoria dos processos operacionais e gerenciais, a partir da melhor utilização do sistema; 

d) Ganho de escala e garantia de continuidade na contratação dos serviços de desenvolvimento, 

manutenção, sustentação, operação e suporte do sistema; 

e) Agilidade no atendimento à demanda de desenvolvimento e manutenção do sistema; 

 

3. AMBIENTE TECNOLÓGICO 

Linguagem de Programação: Python 

Servidor de Aplicação: Zope 

Banco de dados: MySQL / ZODB / ZEO 

Publicação e cacheamento: nginx / haproxy / varnish 

3.1 As informações apresentadas acima visam nortear a contratação dos profissionais que 

comporão a equipe da CONTRATADA; entretanto, com a constante evolução tecnológica, a 

CONTRATADA deverá fornecer constantemente mão de obra especializada para suprir as 

necessidades atuais e vindouras da CONTRATANTE. 

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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4.1. Todos os serviços serão prestados nas dependências da CONTRATANTE, podendo 

eventualmente ser realizados nas dependências da CONTRATADA, quando a critério da 

CONTRATANTE, em comum acordo com a CONTRATADA, observando-se os padrões, 

metodologias, tecnologias e critérios de segurança a serem definidos pela CONTRATANTE, 

bem como as demais exigências previstas neste Termo de Referência. 

4.2. A CONTRATANTE se responsabilizará, para os serviços executados nas dependências dela, 

pela disponibilidade da infraestrutura necessária para a execução dos serviços, como, por 

exemplo, as instalações físicas do ambiente, os equipamentos necessários e licenças das 

ferramentas. Caso a CONTRATADA deseje utilizar equipamentos ou ferramentas diferentes 

daqueles disponibilizados pela CONTRATANTE, somente poderá fazê-lo após aceitação, 

arcando com as respectivas despesas e comprovação da regularidade destes.  

4.3. A prestação de serviço pela CONTRATADA deverá ocorrer, via de regra, em dias úteis e 

em horário a ser estabelecido pela CONTRATANTE, que comumente observará o horário 

comercial. Porém, a critério da CONTRATANTE e em comum acordo com a CONTRATADA, 

poderá ser alterado. 

4.4. No caso das demandas relacionadas a suporte técnico a usuários e incidentes, alguns serviços 

serão prestados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias por ano.  

4.5. A CONTRATADA deverá estar ciente de que haverá necessidade da execução de serviços 

fora do horário comercial, em finais de semana e em feriados, em razão de fatos que a justifique, 

tais como incidentes, manutenções programadas, aumentos de demandas, implementações de 

rotinas que necessitem de paralisação dos serviços, depurações de erros críticos, entre outros. 

4.6. As atividades que demandem quaisquer serviços que gerem impacto no funcionamento do 

ambiente computacional da CONTRATANTE e/ou de seus Sistemas de Informação, deverão ser 

executadas fora do horário comercial, bem como serem planejadas a fim de causarem o menor 

impacto possível. 

4.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar profissional que terá a função de gerenciar as 

demandas de serviços fora do horário comercial, em finais de semana e em feriados. Tal 

profissional será o ponto de contato da Câmara, das equipes de monitoramento, ou ainda de 

servidores da Câmara, em casos de necessidades de acionamentos de incidentes ou demandas. 

4.8. O profissional disponibilizado pela CONTRATADA para gerenciar as demandas de serviços 

fora do horário comercial, deverá estar disponível para comunicação fora do horário de 

atendimento presencial, podendo ser acionado, ainda que remotamente, sem custo adicional para 

a CONTRATANTE, para receber determinações ou tratar questões, incidentes e problemas que 

sejam inadiáveis, a critério da CONTRATANTE. 

 

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Os serviços serão prestados pelo prazo de 12 (doze meses), podendo ser renovado, a critério 

da CONTRATANTE, e de acordo com a legislação vigente. 

 



                                                                                                                            Pregão Presencial nº 007/2021 – fl. 

18 

 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. A LICITANTE deverá comprovar por meio de apresentação de atestado(s) de capacidade 

técnica, podendo somar atestados, fornecidos(s) por pessoa jurídica de direito público e privado, 

os quais poderão ser devidamente diligenciados por equipe técnica da CONTRATANTE, a 

realização dos seguintes serviços; 

a) desenvolvimento, manutenção e evolução tecnológica de sistemas web em linguagem Python; 

b) serviços de garantia de funcionamento, sustentação, desenvolvimento, manutenção e suporte 

de sistemas web na plataforma Zope; 

c) desenvolvimento, manutenção, evolução tecnológica e suporte técnico de solução para 

processo eletrônico, contemplando elaboração de documentos, assinatura digital no padrão ICP-

Brasil, protocolo e tramitação, com todos os recursos disponíveis em ambiente web. 

  

6.2 Serão inabilitadas as empresas que não apresentarem as comprovações previstas no item da 

Qualificação Técnica;  

6.3 A Câmara se reserva o direito de promover diligências com vistas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, nos termos da lei, diligenciando contratos, editais, termos 

de referência, declarações, certidões, dentre outros; 

6.4 A licitante fica obrigada a fornecer todos os esclarecimentos e informações que se façam 

necessários para que o Câmara se certifique da veracidade e autenticidade do conteúdo 

apresentado nos atestados de capacidade técnica;  

6.5. O atestado deve explicitar a instituição que o expediu, o responsável por sua expedição, os 

respectivos contatos para realização de eventual diligência e a descrição dos serviços e sistemas;  

 

7. DA VISTORIA PARA LICITAÇÃO 

7.1. Considerando a complexidade do ambiente e dos processos e a criticidade dos sistemas, para 

garantir o correto dimensionamento e elaboração de suas propostas, é fortemente recomendada 

a realização de vistoria às LICITANTES nos locais onde serão executados os serviços, 

examinando as áreas e tomando ciência das características, peculiaridades e grau de dificuldades 

dos serviços a serem contratados. 

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.  

7.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

7.4. As vistorias deverão ocorrer nas dependências da Câmara. 

7.5. Realizada a vistoria, será firmada a DECLARAÇÃO DE VISTORIA, em conformidade com 

o inciso III, do art. 30, da Lei nº 8.666/1993. 

7.5 A vistoria deverá ser previamente agendada com a equipe técnica da Câmara, através do e-

mail ti_renan@camaraibitinga.sp.gov.br ou telefone (16) 3352-7840, em dias úteis, das 8:00 às 
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13:00 e de 15:00 às 18:00 no prazo iniciado no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o segundo dia útil anterior à data prevista para início do certame. 

7.6. Através da vistoria, a LICITANTE deverá assinar declaração que tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação.  

7.7. Caso opte por não realizar a vistoria, a LICITANTE deverá firmar a DECLARAÇÃO DE 

DISPENSA DE VISTORIA onde assume ciência plena e irrestrita do ambiente de execução dos 

serviços, se comprometendo a executar tais serviços nas áreas disponibilizadas pela 

CONTRATANTE e de acordo com as características, peculiaridades e grau de dificuldades 

próprios.  

7.8. Não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores de desconhecimento dos 

serviços, de dificuldades técnicas não previstas ou de custos não planejados, haja vista a 

recomendação de realização de vistoria para as empresas interessadas.  

7.9. No período compreendendo o dia útil seguinte ao da publicação do Edital até o dia útil 

anterior à data prevista para abertura da sessão pública, poderão ser disponibilizadas, à 

LICITANTE ou ao seu representante legal, através de meio eletrônico, informações adicionais 

relativas ao objeto da licitação, para que a empresa possa ter melhores condições de bem elaborar 

sua proposta. 

 

8. DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Nomear Gestores e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

Contratos; 

8.2. Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a 

proposta aceita; 

8.3. Efetuar conferência minuciosa dos serviços entregues, aprovando-os se for o caso; 

8.4. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações contidas 

neste Termo de Referência; 

8.5. Atestar as notas fiscais para fins de pagamento - por intermédio do Gestor do Contrato -, 

comprovada a correta prestação dos serviços, com base nas informações prestadas pelos Fiscais; 

8.6 Notificar a CONTRATADA, por meio de ofício, e-mail ou sistema de controle de 

ocorrências, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do serviço, 

para que sejam adotadas as medidas corretivas cabíveis, fixando prazos para a sua correção; 

8.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento dos serviços contratados; 

8.8. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 

execução do serviço; 

8.9. Emitir, por intermédio da solução computacional de apoio à execução dos serviços, as 

correspondentes Ordens de Serviço (OS), contendo todas as informações necessárias para a 

prestação do serviço, objeto do presente Termo de Referência; 
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8.10. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, por intermédio do Gestor e Fiscais 

do Contrato; 

8.11. Garantir a manutenção do licenciamento do sistema em código aberto, incluindo a 

documentação, o código-fonte de aplicações, scripts, modelos de dados e bases de dados e 

quaisquer outros artefatos; 

8.12. Permitir, sob supervisão, que os funcionários da empresa CONTRATADA, desde que 

devidamente identificados, tenham acesso às dependências da CONTRATANTE, onde os 

serviços serão prestados, respeitando as normas que disciplinam a segurança da informação, o 

sigilo e o patrimônio; 

8.13. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

8.14. Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA pela execução dos serviços, no prazo e 

condições estabelecidos no presente Termo de Referência, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências previstas. 

 

9. DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Disponibilizar solução computacional de apoio à execução dos serviços conforme requisitos 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

9.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Gestor e Fiscais do Contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual; 

9.3. Executar fielmente os serviços contratados de acordo com as exigências do Contrato, do 

Termo de Referência, do Edital e dos seus Anexos; 

9.4. Manter, durante a execução do Contrato, equipe técnica composta por profissionais 

devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento dos serviços contratados; 

9.5. Manter a produtividade ou a capacidade de fornecimento dos serviços durante a execução 

do Contrato; 

9.6. Manter os sistemas da CONTRATANTE em código aberto, incluindo a documentação, o 

código-fonte de aplicações, scripts, modelos de dados e bases de dados; 

9.7. Manter cópia de segurança de todos os dados dos sistemas em servidor local disponibilizado 

pela contratante; 

9.8. Acatar, no prazo estabelecido na notificação feita pelo Gestor do Contrato, as instruções, 

sugestões, observações e decisões que emanem da CONTRATANTE, corrigindo as deficiências 

apontadas quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais, devendo, ainda, observar as normas 

de segurança estabelecidas pela CONTRATANTE; 

9.9. Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

9.10. Obedecer a todas as normas, padrões, metodologias, processos e procedimentos definidos 

pela CONTRATANTE; 

9.11. Manter organizados e disponíveis à CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, 

todos os documentos (artefatos, Ordens de Serviço, comprovações de habilitação técnica, 
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produtos e outros elementos), base de dados e cópias de segurança pertinentes ao objeto 

contratual; 

9.12. Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem solicitados pela 

CONTRATANTE, relacionados à prestação dos serviços; 

9.13. Não divulgar nem permitir a divulgação, sob qualquer hipótese, das informações a que 

venha a ter acesso em decorrência dos serviços realizados, sob pena de responsabilidade civil 

e/ou criminal; 

9.14. Zelar pelo patrimônio da CONTRATANTE e usar de forma racional os materiais 

disponíveis para a execução do Contrato; 

9.15. Responsabilizar-se pela solicitação de acesso aos funcionários aos sistemas e serviços da 

CONTRATANTE, necessários à prestação dos serviços, bem como pelos seus respectivos 

descredenciamentos quando necessários;  

9.16. Propiciar a transferência contínua de conhecimento aos servidores da CONTRATANTE 

durante toda a execução contratual; 

9.17. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação trabalhista, assim como na legislação específica de acidentes do trabalho, quando 

forem vítimas os seus profissionais no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 

que a ocorrência se dê nas dependências da CONTRATANTE; 

9.18. Comunicar por escrito qualquer anormalidade, prestando à CONTRATANTE os 

esclarecimentos julgados necessários; 

9.19. Contratada, durante a execução do contrato, deverá manter atualizado todo o aparato 

tecnológico necessário para o perfeito funcionamento do sistema implantado, bem como também 

será responsável pela manutenção dos softwares, API’s ou programas necessários para a 

assinatura de arquivos digitais ICP-Brasil. 

9.20. Promover em ambiente de homologação disponibilizado pela contratante, validação de 

backup e restauração do sistema de apoio ao processo legislativo e do portal institucional, 

realizando testes frequentes dessas rotinas, para verificar a real situação de recuperação dos 

dados e dos sistemas em caso de desastre; 

9.21. Promover um plano de contingência em caso de problemas técnicos com o funcionamento 

do sistema em produção, em conjunto com a equipe técnica de tecnologia da câmara; 

9.22. Deverá ser realizada a transferência de conhecimento da plataforma para os servidores do 

Setor de Informática, durante o processo de migração de servidores e por meio de posteriores 

esclarecimentos de dúvidas, a qualquer tempo, a respeito do desenvolvimento, procedimentos e 

soluções utilizadas. Ainda deverá ser fornecida toda a documentação e manuais técnicos, estes 

elaborados pela própria Contratada e escritos em português, contendo orientações para 

instalação, configuração e recuperação dos módulos do sistema legislativo e portal institucional 

em caso de falhas; 

9.23 Fornecer hospedagem em nuvem (Cloud Computing) de sistema legislativo e portal 

institucional com disponibilidade (SLA) de 99,8% do tempo e com as seguintes configurações 

mínimas de hardware (caso seja fornecido 2 servidores para a hospedagem separada do portal 
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institucional e sistema legislativo, considerar metade da memória RAM e armazenamento por 

servidor): 

• Processador de 4 núcleos 

• 16gb de memória RAM 

• 480gb de armazenamento SSD 

• 1 IP Fixo  

• Compatível com Linux Ubuntu 18 ou superior, servidores web Apache e Nginx, 

Banco de dados MySql e servidor de aplicação Zope; 

9.24 Realizar, fora do período de expediente e em dia agendado previamente, a migração dos 

sistemas para a hospedagem remota, contemplando reinstalação, configuração e transferência de 

dados; 

 

10. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos serviços de implantação. 

 

11. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

11.1. A CONTRATADA garantirá a disponibilização dos serviços prestados durante toda a 

vigência do Contrato. Nesse período a CONTRATADA se obriga a corrigir quaisquer defeitos 

nos produtos e serviços executados. Os defeitos compreendem, mas não se limitam a 

imperfeições percebidas num serviço contratado, ausência de artefatos obrigatórios e qualquer 

outra ocorrência que impeça o andamento normal dos serviços contratados. 

11.2. Caso uma solução apresentada e/ou artefato, referente a um serviço contratado, sejam 

alterados pelo CONTRATANTE ou por empresa por ele designada, a garantia cessará apenas 

para estes produtos, e apenas quando relacionada aos artefatos atingidos pela modificação.  

11.3. Caberá a CONTRATADA, durante toda a vigência do Contrato, e por 60 (sessenta) dias 

após o seu término, realizar todas as correções decorrentes dos erros ou falhas cometidas na 

execução dos serviços contratados e/ou decorrentes de integração e adequação da solução, desde 

que, comprovadamente, não tenham se dado em razão das especificações feitas pelo 

CONTRATANTE. 

12. PROPOSTA COMERCIAL 

Item Descrição Unidade Qtde Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 Configuração de ambiente remoto, reinstalação 

de sistemas, migração de serviços, 

transferência de dados para hospedagem em 

nuvem de soluções informatizadas para portal 

institucional e para sistema de processo 

eletrônico. 

Serviço 1   
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2 Hospedagem em nuvem (cloud) para portal 

institucional e sistema de processo eletrônico 

Serviço 12   

3 Manutenção, suporte técnico, evolução 

tecnológica para sistema de processo 

legislativo eletrônico e para portal 

institucional, contemplando acesso a API de 

assinatura digital via browser para 

funcionamento integrado ao sistema de 

processo eletrônico. 

Serviço 12   
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ANEXO II 

 

PROCURAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

 

Para: Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga - SP 

 

Pregão Presencial nº. 07/2021. 

 

_______________________, inscrita(o) no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr.(sra) ___________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _________________ e do CPF nº _______________________,  NOMEIA E 

CONSTITUI seu bastante procurador(a)  o(a) Sr(a). __________________________, portador 

(a) da Cédula de Identidade RG nº ____________________ e do CPF nº ____________, a quem 

confere amplos poderes para representá-la(o) perante a Câmara Municipal da Estância Turística 

de Ibitinga, para tomar qualquer decisão durante todas as fases da licitação acima identificada, 

inclusive apresentar propostas e declaração de atendimento dos requisitos de habilitação em 

nome da outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, manifestar-se imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a Ata da 

Sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os 

demais atos necessários e pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar 

contratos e demais compromissos relativos à licitação mencionada. 

Por ser verdade, firmamos o presente, para que produza os efeitos legais. 

 

 

Local e Data 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

OBS: para que esta procuração tenha validade, necessária a apresentação para 

conferência os documentos do Outorgado e reconhecimento da firma do outorgante. 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

  

 

Para: Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga - SP 

 

Pregão Presencial nº. 07/2021. 

 

 

 

 

 

 

__________________________, inscrito no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº _______________________, D 

E C L A R A,  para efeito do cumprimento ao inciso VII do artigo 4º da Lei Federal 10.520, de 

2.002, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima 

identificado. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

    

   

 

 

 

 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante  
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Para: Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga - SP 

 

Pregão Presencial nº. 07/2021. 

 

 

 

 

__________________________, inscrito no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº ________________________, 

D E C L A R A, para os fins de direito, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório supracitado, realizado pelo 

Município de Ibitinga. 

 

 

Local e Data 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 

PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

Para: Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga - SP 

 

Pregão Presencial nº. 07/2021. 

 

 

__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº  __________________________ e do CPF nº ________________________, D 

E C L A R A, sob as penas da lei,  que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua  

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO  

 

 

Para: Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga - SP 

 

Pregão Presencial nº. 07/2021. 

 

 

 

 

 

 

__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº ______________________, D 

E C L A R A, sob as penas da lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6544, de 

novembro de 1989, que a empresa supra citada, encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 

7º da Constituição Federal. 

 

 

Local e Data 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante 
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ANEXO VII   

MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO Nº. ***, DE *** DE ****O DE 2021. 

Licitação **/2021 – Pregão Presencial nº. **/2021 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE IBITINGA E A EMPRESA **************************, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFIGURAÇÃO DE AMBIENTE REMOTO, 

REINSTALAÇÃO DE SISTEMAS, SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM NUVEM, MA-

NUTENÇÃO E SUPORTE SOLUÇÕES INFORMATIZADAS, SISTEMA LEGISLA-

TIVO E PORTAL DE INTERNET 

 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviço, lavrado entre as partes, 

de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, com 

sede na Avenida Doutor Victor Maida n°. 563, Centro de Ibitinga SP, inscrita no CNPJ sob o n°. 

72.918.782/0001-53, neste ato representada por seu Presidente, Vereador Senhor 

**************, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Ibitinga na 

******************** nº. **** – ******* - Ibitinga SP, portador do RG: ******* e do CPF: 

*************, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado à 

empresa *****************, com sede na Rua ********** nº. ***, *******s, na Cidade 

***********, portadora do CNPJ n°. *****************, Inscrição Estadual nº. 

*************e da Inscrição Municipal nº. *******, neste ato representada por **** Proprie-

tário, Senhor ************, portador do RG. n°.**************, e do CPF nº. 

**************, residente e domiciliado a Rua ********** nº. ****, Bairro ********, Catan-

duva SP, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, nesta data, entre as partes 

contratantes acima especificadas, legitimamente representadas por quem de direito, ficou ajus-

tado o presente Termo Contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

I-DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui-se objeto do presente Contratação de empresa especiali-

zada para prestação de serviços na área de tecnologia da informação para suprir as demandas de 

manutenção, sustentação, evolução tecnológica, suporte contínuo e hospedagem em nuvem de 

sistema da informação para gestão eletrônica de processos legislativos, administrativos e portal 

institucional desenvolvidos em plataforma de código aberto, na forma de serviços continuados, 

conversão de dados e transferência de conhecimento tecnológico conforme termo de referência 

ANEXO I do EDITAL (Pregão Presencial 07/2021), compreendendo: 
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1.2 Manter as necessidades informacionais demandadas pela Câmara Municipal da Estância Tu-

rística de Ibitinga, nas áreas de processos legislativos e administrativos, na modalidade eletrô-

nica; 

1.3 Manter a disponibilidade do sistema em produção. 

1.4 Garantir a alta disponibilidade, escalabilidade e segurança dos sistemas através da 

hospedagem em datacenter profissional na nuvem; 

1.5 Prover o suporte necessário aos usuários para utilização do sistema. 

1.6 Benefícios Esperados 

a) Modernizar a gestão e o sistema de processo eletrônico da Câmara; 

b) Criação de mecanismos que possibilitarão, a qualquer pessoa, física ou jurídica, o recebimento 

de informações públicas, conforme a Lei de Acesso à Informação – LAI; 

c) Melhoria dos processos operacionais e gerenciais, a partir da melhor utilização do sistema; 

d) Ganho de escala e garantia de continuidade na contratação dos serviços de desenvolvimento, 

manutenção, sustentação, operação e suporte do sistema; 

e) Agilidade no atendimento à demanda de desenvolvimento e manutenção do sistema; 

 

- Manutenção, suporte técnico e evolução tecnológica para a infraestrutura em nuvem de servi-

dores e para as soluções implantadas, pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado de 

acordo com a legislação vigente e a critério da administração. 

 

II- DA DURAÇÃO E PRAZOS 

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo para execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias após 

a assinatura do presente contrato, prorrogáveis por até 30 (trinta) dias, compreendendo as etapas 

que constam do Termo de Referência (Anexo I). 

 

CLAUSULA TERCEIRA - Somente em circunstâncias excepcionais, por motivo de força maior, 

devidamente justificado e aceito pela Câmara Municipal de Ibitinga, poderá ser prorrogado o 

prazo da cláusula terceira. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Após a execução da etapa de implantação do objeto desta licitação, 

será emitido Termo de Referência do ANEXO I do Edital, em até 05 (cinco) dias após a entrega. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Havendo necessidade, durante a conferência que antecederá a emissão 

do Termo de Aceite, será obrigatória a presença de um representante da CONTRATADA, que 

será comunicada previamente sobre a data para este evento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - A emissão do Termo de Aceite não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços ou disparidade com as es-

pecificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela CONTRATADA, verificadas poste-

riormente, garantindo-se à Câmara Municipal as faculdades previstas no Código de Defesa do 
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Consumidor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Cumprirá o Contrato observando o prazo de 12 (doze) meses, contados 

a partir do dia da assinatura, podendo, se necessário, ser prorrogado até o limite legal de 48 

(quarenta e oito) meses, nos termos do art. 57, IV, da Lei Federal n° 8.666/93, para efeito da 

execução dos serviços de manutenção e suporte técnico previstos no item 5 do Termo de Refe-

rência, se houver interesse da Administração. O reajuste dar-se-á após ter transcorrido os 12 

(doze) meses, contados da data da assinatura do contrato, com aplicação do IPC-Fipe (Índice de 

Preços ao Consumidor, da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas).  

 

III - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, após a expedição do 

Termo de Conclusão de Migração dos Dados para Hospedagem em Nuvem, a importância de 

R$*********** (**************), em uma única parcela, através de boleto, com data de ven-

cimento especificado na emissão da NOTA FISCAL ELETRÔNICA, devidamente preenchida 

com detalhes dos serviços realizados e após ser conferida por funcionário deste Poder Legisla-

tivo. 

 

CLÁUSULA NONA -  A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos ser-

viços de hospedagem em nuvem (cloud) para portal institucional e sistema de processo eletrô-

nico e manutenção e suporte técnico, que terão duração de 12 (doze) meses, contados da data de 

término da migração e treinamento, podendo ser prorrogada a critério da administração por 

iguais períodos, de acordo com a legislação vigente, o valor total global de R$ ********* 

(**************************************), fracionado em 12 (doze) parcelas mensais de 

igual valor, com vencimento até o 10º dia no mês subsequente ao vencido, na importância mensal 

de R$*************, (********),  referente à manutenção e suporte técnico.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento Mensal será efetuado através de transferência Bancária, 

em nome da Contratada, após emissão da NOTA FISCAL ELETRÔNICA, devidamente preen-

chida com detalhes dos serviços realizados e após ser conferida por funcionário deste Poder Le-

gislativo.  Em caso de devolução fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir da 

reapresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os valores previstos na Cláusula Nona, já fixados em real, 

poderão sofrer correção monetária quando da renovação contratual, aplicando-se o índice IPC-

Fipe (Índice de Preços ao Consumidor, da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O pagamento será atendido com recursos provenientes da 

verba dotada no orçamento sob a rubrica – Modalidade 01.031.0001.2075.000 – Outros Serviços 

de Terceiros- Pessoa Jurídica. Elemento Econômico: 3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da 
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Informação e Comunicação PJ. subelemento Econômico: 3.3.90.40.99 – Outros Serviços de 

Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica. 

 

IV - DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Nos termos da lei, compete, como prerrogativa unilateral, 

à CONTRATANTE, quanto ao contrato ora entabulado: 

a) Fiscalizar-lhe a execução, 

b) aplicar sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do ajuste. 

 

V - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de 

acordo com a proposta apresentada no procedimento licitatório, Pregão Presencial nº. 07/2021, 

o qual como todos os documentos da licitação e especificações da CONTRATANTE, passam a 

fazer parte integrante do presente Termo de Contrato independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Atentará, principalmente, a CONTRATADA, no que forem 

aplicadas, às normas dos artigos 70 e 71 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, sendo-lhe 

terminantemente vedada a subempreitada, subcontratação, cessão ou transferência parcial ou to-

tal do presente ajuste, fato que, ocorrendo, causará a rescisão automática e incondicional do pre-

sente ajuste; arcando também, a responsável, com as demais sanções previstas na Lei Civil e 

Penal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A CONTRATADA sem prejuízo de sua responsabilidade, 

comunicará por escrito à CONTRATANTE qualquer anormalidade, incompatibilidade ou im-

previstos que eventualmente apure ter ocorrido na execução dos serviços de implantação, que 

possam comprometer a qualidade ou integralidade do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O uso, na fabricação de materiais e marcas e patentes, sujei-

tas a “royalties” ou outros encargos semelhantes, obrigará exclusivamente a CONTRATADA, 

que por eles responderá. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a exe-

cução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, todas as condi-

ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Termo de 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATADA obriga-se a responder pelos eventuais da-

nos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, motivada por ela em virtude de execução dos 

serviços, arcando com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – A CONTRATADA obriga-se, ainda, a manter a prestação dos ser-

viços de manutenção e suporte técnico disponíveis durante o horário comercial de expediente da 

CONTRATANTE, atendendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridas os chama-

dos originados em razão de defeitos e anormalidades ocorridas. 

 

VI - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Adotam CONTRATANTE e CONTRATADA, como 

motivos de rescisão da avença ora estatuída, o que expressamente determinam os artigos 77 a 81 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, além das condições expressamente estipuladas no 

presente instrumento. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Caso a CONTRATADA dê causa da rescisão sem justo 

motivo do ora contratado, obrigar-se-á a pagar uma multa de 20% do valor global estimado deste 

contrato, obedecidos, no mais, os ditames dos artigos 86 e 88, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A não entrega da implantação do objeto nas condições 

previstas no edital, dentro do prazo determinado, acarretará a cobrança de multa diária de 0,5% 

(meio por cento) do valor total contratual, até que haja a entrega definitiva do objeto, exceto se 

forem aceitas as justificativas pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - A não execução da manutenção ou suporte técnico de 

forma adequada, nas condições previstas no edital, dentro do prazo razoável determinado pela 

CONTRATANTE, acarretará a cobrança de multa diária de 0,5% (meio por cento) do valor total 

contratual, até que seja regularizada a assistência técnica e sanada a deficiência ou irregularidade. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Se a culpa da rescisão for imputada exclusivamente à 

CONTRATADA, ficará esta, em caráter de pena, impedida de participar de licitações futuras, 

ficando ainda obrigado ao ressarcimento dos prejuízos a que der causa, nos termos do artigo 389 

e seguintes Código Civil Brasileiro. 

 

VII- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O contrato somente poderá ser alterado, por escrito, via 

aditamento, que se submeterá ao artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, e aos 

demais aplicáveis à espécie. 

 

VIII- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições 

expressas na Lei Federal n° 8.666/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se 
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supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

 

IX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - A CONTRATADA realizará os serviços contratados e já 

especificados de modo a satisfazer plenamente os termos do processo n°. 13/2021 e do Pregão 

Presencial nº. 07/2021, parte integrante deste. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - A troca eventual de documentos e cartas entre CONTRA-

TANTE e a CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será consi-

derada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de 

qualquer espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente Termo de Contrato fi-

carão por conta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - O ingresso e trânsito em determinadas dependências 

desta Câmara Municipal somente poderá ocorrer após prévia autorização da Diretoria Adminis-

trativa. 

 

X - DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 

n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TECEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de Ibitinga, excepcionado 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida ou controvérsia que 

o presente contrato porventura venha a suscitar. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A parte que der causa ao rompimento deste instrumento 

arcará com as despesas processuais e demais verbas cominadas à espécie. 

 

XII - DO ENCERRAMENTO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - Por estarem assim, justas e concordes, CONTRATANTE 

e CONTRATADA firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, lidas e achadas 

conforme na presença de 2 (duas) testemunhas nomeadas e assinadas, na forma de lei. 

 

 

Ibitinga, *************2021 
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_________________________________ 

Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

Contratante 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Contratada 

 

 

___________________________________ 

Testemunha 

 

____________________________________ 

 

Testemunha 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga. 

 

CONTRATADA: *** 

CONTRATO: Nº. *** 

  

OBJETO: *** 

ADVOGADO: *** 

 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompa-

nhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso 

e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 

defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

 

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e deci-

sões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n°. 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

 

Ibitinga, ***********2021 

 

 

 ______________________________________________________ 

Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

Contratante   

 

 ______________________________________ 

Contratada  
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ANEXO VIII 

 

MODELO PARA PREENCHIMENTO DE PROPOSTA. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2021 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

DADOS DO LICITANTE 

Razão Social: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

 

e-mail: 

CNPJ: IE: 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na área de tecnologia 

da informação para suprir as demandas de manutenção, sustentação, evolução tecnológica, suporte 

contínuo e hospedagem em nuvem de sistema da informação para gestão eletrônica de processos 

legislativos, administrativos e portal institucional desenvolvidos em plataforma de código aberto, 

na forma de serviços continuados. 

 

Item Descrição Unidade Qtde Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 Configuração de ambiente remoto, reinstalação 

de sistemas, migração de serviços, 

transferência de dados para hospedagem em 

nuvem de soluções informatizadas para portal 

institucional e para sistema de processo 

eletrônico. 

Serviço 1   

2 Hospedagem em nuvem (cloud) para portal 

institucional e sistema de processo eletrônico 

Serviço 12   

3 Manutenção, suporte técnico, evolução 

tecnológica para sistema de processo 

legislativo eletrônico e para portal 

Serviço 12   
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institucional, contemplando acesso a API de 

assinatura digital via browser para 

funcionamento integrado ao sistema de 

processo eletrônico. 

 

Prazo de validade da proposta: ______ dias (mínimo de 60 dias) contados a partir da data de 

apresentação da proposta; 

 

 

O preço ofertado é fixo e irreajustável. 

 

 

FORMA DE PAGAMENTO: conforme item 12.1.  do edital. 

 

 

 

Declaro estar ciente e de acordo com todas as exigências constantes do Termo de Referência 

no Edital do Pregão Presencial 00/2021. 

 

 

 

 

 

Cidade, data. Assinatura do representante 


